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Em sentido epistemológico, o presente resumo visa analisar o RE 635.659, decisão do 
Supremo Tribunal Federal (STF) que descriminalizou o uso de maconha para uso pessoal, 
definindo a consulta como um mero ilícito administrativo, isento de responsabilidade penal, 
fixando o parâmetro de 40g de cannabis para diferenciar usuário de traficante. Contudo, tal 
prerrogativa gerou uma reação imediata no Congresso Nacional, que enxergou o ato como 
uma invasão de competência. Como resposta a esse afronte direto, o Congresso avançou com 
a PEC da drogas, uma proposta de emenda constitucional que possui visão oposta a do STF, 
buscando criminalizar qualquer posse e porte de qualquer quantidade de entorpecente, mesmo 
para uso pessoal. À luz desse prismas, será feita uma análise acerca do grau de interferência 
do STF na função legislativa do Congresso ao decidir sobre o porte de maconha para uso 
pessoal, examinando as delimitações de competência de cada poder e as zonas de 
sobreposição ou lacuna. Dessa forma, faz-se-á uma análise quanto aos conflitos entre os 
poderes e como os arranjos institucionais redistribuem suas funções em prol da harmonia 
entre os poderes. O presente estudo foi conduzido com base em revisão bibliográfica, 
utilizando-se de artigos científicos, documentos oficiais e doutrinas pertinentes à área do 
Direito Constitucional. O objetivo geral é investigar os conflitos e divergências institucionais 
entre o Supremo Tribunal Federal - STF e o Congresso Nacional, no que se refere à regulação 
do porte de maconha para uso pessoal. Como objetivos específicos, busca-se: identificar os 
aspectos políticos e sociais da descriminalização; analisar os pontos de tensão do sistema de 
freios e contrapesos; examinar o histórico de criminalização das drogas no Brasil, 
evidenciando o histórico punitivista das instituições. Com isso, o presente resumo adequa-se à 
vertente das considerações parciais, tendo em vista que busca contribuir para o debate 
contemporâneo sobre os conflitos existentes na tripartição de poderes, e a análise da 
descriminalização do porte de maconha para uso pessoal ultrapassa as esferas legais e possui 
profunda repercussão social e política. Essa tensão entre as instituições gera um cenário de 
insegurança jurídica e conflito de poderes, cada vez mais presentes no Brasil moderno.  
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